
INDICAÇÃO Nº 
795
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine as autoridades competentes, a autorização do uso das áreas remanescentes da CPTM junto às estações Autódromo, Interlagos e Grajaú, para áreas de lazer, ou ainda bases para orgãos estaduais e/ou municipais, mediante convênios.
JUSTIFICATIVA

As áreas remanescentes  da construção das estações da CPTM estão hoje sem nenhum tipo de destinação.

A região de Capela do Socorro, conhecida por ter quase sua totalidade localizada em área de mananciais e por ter uma população aproximada de 800.000 mil habitantes hoje, possui um déficit grande de moradias, e um alto índice de invasão de terrenos públicos ou privados.

Com a destinação dessas áreas ao lazer ou ainda como bases diversas, estaríamos prevendo sua preservação, bem como teríamos a certeza de que as mesmas não seriam invadidas.

Por ser um sugestão válida, e de interesse social e que vem de encontro a uma política de preservação da região, tomo a liberdade de encaminhar essa indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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